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CONTRATO Nº
008/2026
DE AQUISIÇÃO DE
CATETER BALÃO
INTRAÓRTICO
(CONTRAPULSAÇÃO),
QUE FAZEM ENTRE
SI A FUNDAÇÃO
SAÚDE DO ESTADO
DO RIO DE
J A N E I R O E A
EMPRESA TOPNEW
COMERCIAL LTDA.

 

 

A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  com sede na Rua Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar – Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ, CEP
20261-005, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 10.834.118/0001-79, neste ato representada pelo Diretor Administrativo Financeiro BERNARD MOTHE
MATTOS, ID funcional n° 5122784-3, portador da identidade nº 15.526.509/MG doravante denominado CONTRATANTE, e TOPNEW COMERCIAL LTDA,  com
sede na Rua Cambaúba, 633 – Sls.105/106 – Jd. Guanabara – CEP: 21.940-005 – Ilha do Governador/ Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.701.627/0001-
03, neste ato representada por  BRUNO BARROS DE SOUSA, Sócio, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº SEI-
080002/010133/2025, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço
eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do instrumento
convocatório nº 215/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.11.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Cateter Balão Intraórtico (Contrapulsação – Item 01) necessários para suprir à demanda do serviço
de Cirurgia Cardíaca das Unidades geridas por esta Fundação Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

1.2 Objeto da contratação:

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação (SEI Nº 115333170);

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO (SEI Nº 122287681), que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos,
cederá àquelas;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos:

a) demonstração formal, no processo, de que a forma do fornecimento tem natureza continuada;

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que o fornecimento tenha sido realizado regularmente;

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na continuidade do fornecimento;

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; e

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras.

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação do prazo de vigência contratual.

2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação.

 ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO MARCA
ESPECIFICAÇÃO 

DE
EMBALAGEM

UNIDADE
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

65150450714

(ID
153777)

CATETER BALAO,MATERIAL
CATETER: POLIURETANO, CALIBRE: 6
FR ~ 8 FR, APLICACAO:
CONTRAPULSACAO AORTICA,
MODELO: DESCARTAVEL / ESTERIL,
QUANTIDADE BALOES: 1,
COMPRIMENTO: 0,025 X 145 CM,
ACESSORIO: AGULHA, DILATADOR,
EXTENSAO, TEMPA CONECTOR,
MATERIAL BALAO: POLIURETANO,
CAPACIDADE BALOES: 34 ML ~ 40
ML, EXTREMIDADE DISTAL: N/A,
DIMENSOES BALAO: 190 MM X 14.7
MM ~ 260 MM X 16.3 MM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

DATASCOPE UNIDADE UNIDADE 36 R$
3.589,0000

 R$   
129.204,0000

Contrato NI nº 008/2026 - TOPNEW (125826089)         SEI SEI-080002/010133/2025 / pg. 1



 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de
Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

3.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço unitário (art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021).
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O valor total do Contrato é de R$ 129.204,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos e quatro reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em parcelas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente, na conta corrente de titularidade
do CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro (Banco Bradesco).
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro,
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo
ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22,
XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado.

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento para o endereço eletrônico SISTEMA SEI.
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação, por consulta aos seguintes cadastros:; e

b.1) SICAF;

b.2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b.3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

b.4) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

b.5) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

b.6) módulo Registro de Ocorrências do SIGA;

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do CONTRATANTE.

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não
regularize sua situação.

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização
monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante
desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010,
e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do parágrafo 1º do artigo 2º
da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de
empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados.

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
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7.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo , exclusivamente para as
obrigações que se iniciem após a anualidade.

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo
adotado na aferição final o índice definitivo.

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco
para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato.

7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo
indenizatório.

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus Anexos.

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais,
em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período.

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, §
4º, da Lei nº 14.133/2021.

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados.

9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação
Direta;

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de outubro de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da
referida Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria
e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da Lei nº 7.753/2017.

9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco por cento) de seu valor do Contrato.

10.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia; e

III - fiança bancária.

10.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;

10.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

10.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO,
quando couber.

10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

10.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item
10.2.

10.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:
10.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

10.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

10.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste Contrato; e

10.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.3, observada a legislação que rege a matéria.

10.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado,
cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item 10.16 deste Contrato.

10.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a
manutenção da condição disposta no item 10.1 desta cláusula.

10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na
forma disposta na cláusula décima segunda.
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10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

10.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
ao CONTRATADO.

10.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada
monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim
convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

10.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato.

Além da garantia contratual de execução, caso o Termo de Referência preveja a exigência de garantia do produto, deverão ser acrescidas as seguintes cláusulas:

10.18 Além da garantia contratual de execução, de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação possui previsão de garantia do bem a
ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.18.1 A garantia contratual de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na
forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13.

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará
o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por
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cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04
de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor
total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 1% (um por
cento ) do valor do Contrato.

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código
Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o
prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art.
158 da Lei nº 14.133/2021.11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código
Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos
estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº
12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções
ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento
do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das
sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para
todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral
do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e
da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art.
39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em
caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida
Lei;

b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo
contratante, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.

12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2026, assim
classificadas:

Natureza da Despesa: 33903006

Fonte de Recurso: 1.899.223

Programa de Trabalho: 10302050829120000

Nota de Empenho: 2026NE01836
14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na
forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do
Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009.

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos
prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio
amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em
presença das testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
BERNARD MOTHE MATTOS

Diretor Administrativo Financeiro
 

 

TOPNEW COMERCIAL LTDA
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BRUNO BARROS DE SOUSA
Sócio

 

 

 

 

ANEXO I
- CRONOGRAMA DE ENTREGA –

 

 

*OBS: As entregas serão parceladas, de acordo com a demanda da Unidade;

**OBS: As entregas deverão ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho;

***OBS: O prazo para início do fornecimento será no máximo de até 20 (vinte) dias corridos, após a assinatura do contrato;   

 

Endereço para entrega:
 

 

 
Rio de Janeiro, 26 fevereiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por Bruno Barros de Sousa , Usuário Externo, em 26/02/2026, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Bernard Mothe Mattos, Diretor Administrativo Financeiro, em 03/03/2026, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o
código verificador 125826089 e o código CRC C01B45AB.

Referência: Processo nº SEI-080002/010133/2025 SEI nº 125826089

R. Barão de Itapagipe, 225, - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: 3293-3300 - fs.rj.gov.br  

ITEM ID SIGA CÓDIGO
SIGA

                                                     
DESCRITIVO 

   
QUANTIDADE
             
 TOTAL

TRIMESTRE
1

TRIMESTRE
2

TRIMESTRE
3

TRIMESTRE
4

1 153777 65150450714

CATETER BALAO,MATERIAL
CATETER: POLIURETANO, CALIBRE:

6 FR ~ 8 FR, APLICACAO:
CONTRAPULSACAO AORTICA,

MODELO: DESCARTAVEL / ESTERIL,
QUANTIDADE BALOES: 1,

COMPRIMENTO: 0,025 X 145 CM,
ACESSORIO: AGULHA, DILATADOR,

EXTENSAO, TEMPA CONECTOR,
MATERIAL BALAO: POLIURETANO,
CAPACIDADE BALOES: 34 ML ~ 40
ML, EXTREMIDADE DISTAL: N/A,

DIMENSOES BALAO: 190 MM X 14.7
MM ~ 260 MM X 16.3 MM, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE

36 9 9 9 9

                                           RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA
ENTREGA DOS PRODUTOS

Para solicitações da FUNDAÇÃO SAÚDE

               
IECAC

Rua David Campista, 326 - Humaitá, Rio de Janeiro -
RJ, 22261-010
Horário da Entrega: De segunda a sexta-feira, das
08 às 16h.
*O local da entrega poderá ser substituído ao critério
da administração.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Objeto:

visa a aquisição de Balão Intraórtico (Contrapulsação), para o serviço de Cir. Cardíaca das Unidades gerenciadas pela

Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, afim de atender suas demandas por um período de 12 (doze) meses, conforme

descrito no item III.

   Contratos

Contrato nº 8/2026

Última atualização 03/03/2026

Local: Rio de Janeiro/RJ Órgão: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Unidade executora: 294200 - FUNDAÇÃO SAÚDE DO EST. DO RIO DE JANEIRO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: SEI-080002/010133/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 03/03/2026 Data de assinatura: 20/02/2026

Vigência: de 03/03/2026 a 03/03/2027

Id contrato PNCP: 42498600000171-2-000466/2026 Fonte: Portal de Compras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Id contratação PNCP: 42498600000171-1-006487/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 129.204,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 02.701.627/0001-03

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: TOPNEW COMERCIAL LTDA.

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

008.pdf 03/03/2026 - 16:50:15

2026NE01836.pdf 03/03/2026 - 16:50:15

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/03/2026, 17:48 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/42498600000171/2026/466 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/42498600000171/2025/6487
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=02701627000103
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/03/2026, 17:48 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/42498600000171/2026/466 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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GESTOR SUBSTITUTO: Maj BM FABIANO PAIXÃO DA SILVA, RG:
45.313, ID. Funcional nº 4359901-0;
MEMBROS: Cap BM IGOR MOTTA DE MATTOS COSTA, RG:
49.129, ID. Funcional nº 5027671-0 e Cap BM DIEGO LOPES BER-
NARDES, RG: 53.391, ID. Funcional nº 50880217;
MEMBRO SUBSTITUTO: Subten BM LUIZ CLÁUDIO TEIXEIRA DA
SILVA, RG: 18.780, ID. Funcional nº 2637641-5.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270006/003246/2026.

Id: 2718318

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 006/2026
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa G&A CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual contratação de AQUISIÇÃO DE BELICHES E COLCHÕES.
VA L O R : Com proposta no valor unitário de R$ 900,81 (novecentos
reais e oitenta e um centavos) - ID 135507 e para o ID 32020 de R$
365,20 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1
(um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270006/018696/2025.

Id: 2718264

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 008/2026
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa BEM ESTAR
HOSPITALAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E MA-
TERIAIS PARA SAUDE LTDA.
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a aquisição veículos
especiais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) me-
ses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei nº 14.133, de 2021.
VALOR TOTAL: Dá-se a este contrato o valor total de R$
21.991.600,00 (vinte e um milhões, novecentos e noventa e um mil e
seiscentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: Ten Cel BM QOC/08 LEANDRO
CORREA DOS SANTOS SILVA, RG: 40.884, ID. Funcional nº
4332043-0.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL SUBSTITUTO: Major BM
QOC/09 FABIANO PAIXÃO DA SILVA, RG: 45.313, ID. Funcional nº
4359901-0.
MEMBROS: Capitão BM QOC/13 IGOR MOTTA DE MATTOS COSTA,
RG: 49.129, ID. Funcional nº 5027671-0 e Capitão BM DIEGO LOPES
BERNARDES, RG: 53.391, ID. Funcional nº 50880217.
MEMBRO SUBSTITUTO: Subtenente BM Q00/98 LUIZ CLÁUDIO TEI-
XEIRA DA SILVA, RG: 18.780, ID. Funcional nº 2637641-5.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270006/039664/2025.

Id: 2718093

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo do Contrato nº 018/2025 - CRED
01/2024
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa EXCLUSIVE
HEALTH LABORATORIOS MEDICOS LTDA - FILIAL DUQUE DE CA-
XIAS
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a prorrogação do prazo
de vigência do Contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de até 12 (meses), a
partir de 20/03/2026 até 19/03/2027, dando-se ao Contrato o prazo to-
tal de 24 (vinte e quatro) meses
VALOR TOTAL: Dá-se ao Termo Aditivo o valor de R$ 6.250.000,00
(seis milhões e duzentos e cinquenta mil reais), totalizando o Contrato
o valor de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2026.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270003/000085/2026.

Id: 2718092

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Comodato nº 018/2026.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a LEMAN MEDICAMENTOS & CIA LTDA.
O B J E TO : O objeto do presente contrato é o uso pelo ESTADO, a tí-
tulo gratuito e com exclusividade, do bem 47 (quarenta e sete) uni-
dades de APARELHOS DE VERIFICAÇÃO DE GLICOSE, do qual o
COMODANTE é o legítimo proprietário, conforme Nota Fiscal nº
000.010.857 SÉRIE 001 (id. 112827094).
PRAZO: O prazo do presente comodato será contado a partir da data
de sua publicação, em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado,
até dia 19/06/2026, acompanhando o término da vigência da Ata de
Registro de Preços n° 134/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Se regerá pela legislação aplicável, em es-
pecial, artigos 579 a 585 do Código Civil, Lei Federal nº 14.133/21 e
Lei estadual nº 287/79.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.
PROCESSO Nº SEI-080001/002083/2024.

Id: 2718176

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo de Ajuste ao 141º Termo de Cooperação
Técnica
PA R T E S : Ministério da Saúde, CNPJ nº 00.530.493/0001-71, Secre-
taria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, CNPJ nº
42.498.717/0001-55 e a Organização Pan-Americana de Saúde/Orga-
nização Mundial de Saúde, CNPJ nº 04.096.431/0001-54.
O B J E TO : 3° TERMO DE AJUSTE AO 141º TERMO DE COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VINCULA-
DAS AO PROJETO “APOIO PARA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ES-
TADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
ÓRGÃO GERENCIADOR: Governo do Estado do Rio de Janeiro- Se-
cretaria de Estado de Saúde - Superintendência de Vigilância Epide-
miológica e Ambiental (SVEA).
OBJETIVO: Promoção da qualificação das ações de vigilância em
saúde (VS) dirigidas aos territórios e às populações com maior vul-
nerabilidade frente às doenças negligenciadas, às doenças imunopre-
viníveis, às Infecções Sexualmente Transmissíveis(IST), vigilância dos
óbitos, doenças não transmissíveis e vigilância ambiental em saúde.
VALOR: R$ 18. 549.161,19 ( dezoito milhões quinhentos e quarenta e
nove mil cento e sessenta e um reais e dezenove centavos )
EXECUÇÃO DO PROJETO: O presente Termo entrará em vigor a
partir da data de sua assinatura, limitada à vigência do Termo de
Cooperação Técnica a que está vinculado.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2026.
PROCESSO SEI/MS nº: 25000.105153/2022-97
PROCESSO Nº SEI-080001/013128/2025

Id: 2718302

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2026
PA R T E S : Celebram entre si o Estado do Rio de Janeiro, através da
Secretaria de Estado de Saúde, CNPJ/MF nº 42.498.717/0001-55 e
PROMIND EDUCAÇÃO INTERNACIONAL LTDA, mantenedora do
CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JOSÉ inscrita no CNPJ nº
11 . 0 2 4 . 6 2 1 / 0 0 0 1 - 2 1
O B J E TO : A concessão de campo de estágio obrigatório dos seguintes
cursos no HOSPITAL ESTADUAL GETÚLIO VARGAS: GRADUAÇÃO
EM FISIOTERAPIA - ATÉ 10 ALUNOS POR SEMESTRE e GRADUA-
ÇÃO EM PSICOLOGIA - ATÉ 10 ALUNOS POR SEMESTRE
PRAZO: A partir da data de sua assinatura, com vigência de 60 me-
ses.
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026
F U N D A M E N TO : O decidido no processo nº SEI-080001/041015/2025

Id: 2718175

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE
SANÇÕES DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA de que foi instaurado Processo Apuratório no SEI-
080001/003219/2026, em face da Organização Social de Saúde INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE -IDEAS, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.006.302/0004-88, referente
ao Contrato de Gestão nº 002/2022, no COMPLEXO ESTADUAL DE
SAÚDE (HOSPITAL ESTADUAL ALBERTO TORRES, HOSPITAL ES-
TADUAL JOÃO BATISTA CÁFFARO E UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO 24H SÃO GONÇALO I. Ficando desde já ciente a referida
Organização Social de Saúde (OSS), que é facultada a apresentação
de defesa técnica em atendimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O presente prazo será computado
na forma do que dispõem o art. 224 da Lei nº13.105 de 2015."

Id: 2718303

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA de que foi instaurado Processo Apuratório no SEI-
080001/003853/2026, em face da Organização Social de Saúde INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE -IDEAS, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.006.302/0004-88, referente
ao Contrato de Gestão nº 002/2022, no COMPLEXO ESTADUAL DE
SAÚDE (HOSPITAL ESTADUAL ALBERTO TORRES, HOSPITAL ES-
TADUAL JOÃO BATISTA CÁFFARO E UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO 24H SÃO GONÇALO I. Ficando desde já ciente a referida
Organização Social de Saúde (OSS), que é facultada a apresentação
de defesa técnica em atendimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O presente prazo será computado
na forma do que dispõem o art. 224 da Lei nº13.105 de 2015."

Id: 2718304

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE
SANÇÕES DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA de que foi instaurado Processo Apuratório no SEI-
080001/038086/2025, em face da Organização Social de Saúde AS-
SOCIAÇÃO DEPROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE
MUTUÍPE - INSTITUTO MARIE PIERRE DESAÚDE - IMAPS, inscrita
no CNPJ sob o nº. 14.812.333/0001-20, referente ao Contrato de
Gestão nº 003/2022, no Hospital Estadual dos Lagos Nossa Senhora
de Nazareth. Ficando desde já ciente a referida Organização Social
de Saúde (OSS), que é facultada a apresentação de defesa técnica
em atendimento ao art. 5º, LV, da CRFB de 1988, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. O presente prazo será computado na forma do
que dispõem o art. 224 da Lei nº13.105 de 2015”.

Id: 2718305

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE
SANÇÕES DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA de que foi instaurado Processo Apuratório no SEI-
080001/003209/2026, em face da Organização Social de Saúde
INSTITUTO POSITIVA SOCIAL (Antigo Instituto de Psicologia Clí-
nica Educacional e Profissional), inscrita no CNPJ sob o nº.
33.981.408/0001-40, referente ao Contrato de Gestão nº 004/2021, no
UNIDADE COMPLEXO ESTADUAL DE SAÚDE DA PENHA ". Ficando
desde já ciente a referida Organização Social de Saúde (OSS), que é
facultada a apresentação de defesa técnica em atendimento ao art.
5º, LV, da CRFB de 1988, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O pre-
sente prazo será computado na forma do que dispõem o art. 224 da
Lei nº13.105 de 2015.

Id: 2718306

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de COMODATO n° 004/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa MED-
SUR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. O B J E TO : A tí-
tulo gratuito e com exclusividade: de todos os instrumentais e equi-
pamentos correlacionados ao material utilizado na realização dos pro-
cedimentos cirúrgicos no serviço de NEUROCIRURGIA; do Hospital
Estadual Azevedo Lima - HEAL e do Hospital Estadual Getúlio Vargas
- HEGV, unidades de saúde sob gestão da FSERJ. VIGÊNCIA: 1
(um) ano, contados a partir da data de sua publicação, em forma de
extrato, no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, assim convindo ao interesse público e por iniciativa
das partes, através de termo aditivo. F U N D A M E N TO : Processo Ad-
ministrativo SEI-080002/010481/2025 e na ARP nº 035/2026, que se
regerá pela legislação aplicável, em especial, artigos 579 a 585 do
Código Civil, Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº 287/79.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

Id: 2718193

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 008/2026. Pregão Eletrônico n°
215/2025. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e
a TOPNEW COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.701.627/0001-03, O B J E TO : Aquisição de Cateter Balão Intraórtico
(Contrapulsação - Item 01) necessários para suprir à demanda do ser-
viço de Cirurgia Cardíaca das Unidades geridas por esta Fundação
Saúde. VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, contado da data da divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas. VALOR TOTAL: R$
129.204,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos e quatro reais).
NOTA DE EMPENHO: 2026NE01836. F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.
Parecer: 2294/2025 FS/DIRJUR/GERCPA Id. 114827106 e Autorização
do Ordenador de Despesa Id. 122912405. PROCESSO Nº SEI-
080002/010133/2025. Id: 2718197

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº. 035/2026. PREGÃO
ELETRÔNICO nº 206/2025. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa MED-SUR COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA. O B J E TO : Contratação de empresa especializada
no fornecimento de materiais Órteses, Próteses e Materiais Especiais
- OPME a serem empregados em casos de procedimentos de NEU-
ROCIRURGIA - GRUPO 10 - CAGE LOMBAR + CERVICAL - (Lote:
1), com fornecimento em regime de COMODATO, de todos os ins-
trumentais e equipamentos correlacionados ao material utilizado na
realização dos procedimentos cirúrgicos no de NEUROCIRURGIA, vi-
sando atender à demanda do Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL
e do Hospital Estadual Getúlio Vargas - HEGV, unidades de saúde
sob gestão da FSERJ. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGIS-
TRADO: De R$ 3.299.998,05 (três milhões duzentos e noventa e no-
ve mil novecentos e noventa e oito reais e cinco centavos). FUNDA-
M E N TO : Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Decreto es-
tadual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, nos demais normativos
estaduais aplicáveis, e do instrumento convocatório. Parecer nº
2145/2025/FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº 112344835) e Autoriza-
ção do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº 126067515). Processo
Administrativo SEI-080002/010481/2025. DATA DA ASSINATURA:
03/03/2026.

Id: 2718192

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços n° 034/2026-A. Pregão
Eletrônico nº 029/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro e a empresa TOTAL SUPRI COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VITAIS
DE GRADE GERAL (PULSEIRA IDENTIFICACAO - Itens 1, 5 e 6),
para suprir a demanda das unidades sob gestão da Fundação Saúde.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 417.395,37
(quatrocentos e dezessete mil trezentos e noventa e cinco reais e trin-
ta e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, de 1
de abril de 2021; Decreto estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de
2023, nos demais normativos estaduais aplicáveis, e do instrumento
convocatório. Parecer nº 265/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº
91763516) e Autorização do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº
125332878). Processo Administrativo SEI-080002/011576/2024. D ATA
DA ASSINATURA: 03/03/2026.

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços n° 034/2026-B. Pregão
Eletrônico nº 029/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro e a empresa REAL MIX COM. E ADM. DE VENDAS LT-
DA-EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VITAIS DE GRADE
GERAL (PULSEIRA IDENTIFICACAO - Item 3), para suprir a deman-
da das unidades sob gestão da Fundação Saúde. VIGÊNCIA: 1 (um)
ano, a contar do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 478.690,92 (quatrocentos e
setenta e oito mil seiscentos e noventa reais e noventa e dois cen-
tavos). FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de
2021; Decreto estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, nos
demais normativos estaduais aplicáveis, e do instrumento convocató-
rio. Parecer nº 265/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº
91763516) e Autorização do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº
125332878). Processo Administrativo SEI-080002/011576/2024. D ATA
DA ASSINATURA: 03/03/2026.

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços n° 034/2026-C. Pregão
Eletrônico nº 029/2025. PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAN-
TE LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS VITAIS DE GRADE
GERAL (SACO CADAVER - Item 9 e SERINGA HIPODERMICA PA-
DRONIZADA - Item 10), para suprir a demanda das unidades sob
gestão da Fundação Saúde. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, a contar do 1º
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 1.289.825,90 (um milhão duzentos e oitenta e no-
ve mil oitocentos e vinte e cinco reais e noventa centavos). FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Decreto
estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, nos demais norma-
tivos estaduais aplicáveis, e do instrumento convocatório. Parecer nº
265/2025 FS/DIRJUR/GERCPA (Doc. SEI nº 91763516) e Autorização
do Ordenador de Despesa (Doc. SEI Nº 125332878). Processo Ad-
ministrativo SEI-080002/011576/2024. DATA DA ASSINATURA:
03/03/2026.

Id: 2718194

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 002/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa DUC
GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA. OBJETO: Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de fornecimento de
gases medicinais, locação com instalação de tanques criogênicos,
equipamento gerador de ar medicinal comprimido, módulo de vácuo e
cilindros, para o Hospital Estadual Getúlio Vargas - HEGV, no período
de 01/10/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado e comprovado atra-
vés da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo
sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3 (SEI-
122026898). VALOR TOTAL: R$ 351.789,27 (trezentos e cinquenta e
um mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e sete centavos).
FUNDAMENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/033019/2025. DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 006/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FUNDA-
ÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de apoio
técnico, administrativo e de gerenciamento da agência transfusional,
para o Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu -
HTODL, no período de 01/07/2025 à 31/07/2025, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
17 (SEI-122223294). VALOR TOTAL: R$ 68.631,30 (sessenta e oito
mil, seiscentos e trinta e um reais e trinta centavos). F U N D A M E N TO :
Decidido no processo administrativo SEI-080002/019733/2025. D ATA
DA ASSINATURA: 03/03/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 009/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FUNDA-
ÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de apoio
técnico, administrativo e de gerenciamento da agência transfusional,
para o Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu -
HTODL, no período de 01/09/2025 à 30/09/2025, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
15 (SEI-122179284). VALOR TOTAL: R$ 82.630,55 (oitenta e dois
mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos). FUNDA-
MENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
080002/027211/2025. DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 013/2026. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa FUNDA-
ÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ. O B J E TO :
Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços de apoio
técnico, administrativo e de gerenciamento da agência transfusional,
para o Hospital de Traumatologia e Ortopedia Vereador Melchiades
Calazans, no período de 01/07/2025 à 31/07/2025, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
23 (SEI-122236937). VALOR TOTAL: R$ 90.436,43 (noventa mil, qua-
trocentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos). FUNDA-
MENTO: Decidido no processo administrativo SEI-
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